PROJETO DE LEI Nº 027/2022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) CONFORME VALORES ESTIPULADOS PELA LEI FEDERAL Nº 13.708/18, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1.º O piso salarial profissional de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias no Município de Nova Prata não poderá ser fixado abaixo do valor definido na Lei Federal nº 11.350/2006 alterada pela Lei Federal nº 13.708 de 14 de agosto de 2018, visto que o piso é nacional.

Art. 2.º O piso salarial profissional municipal de que trata o artigo 1º da presente lei, fica fixado no valor de R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais) mensais, para jornada semanal de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 1º de janeiro de 2022, devendo todos os benefícios ser calculados sobre este montante.

Art. 3.º É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos na forma da lei aplicável.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 03 de fevereiro de 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal

Mensagem nº 027/2022, de 03 de fevereiro de 2022.
Remete o Projeto de Lei nº 027/2022.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Marcelo Barato
Presidente do Poder Legislativo
NOVA PRATA - RS
O projeto de Lei em tela visa fixar novo piso de vencimento para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias em atendimento ao quanto determina a Lei Federal nº 13.708/2018 que alterou a Lei Federal nº 11.350/2006.

Conforme determina o art. 9.ºA incluído por meio da Lei 13.708/2018, o piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais, determinando ainda, que o piso salarial destes profissionais é fixado no valor de R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais) mensais.

Deste modo, tendo em vista a necessidade de adequação às normas Federais pelo Município, imperioso se faz o reajuste dos valores, fixando o piso salarial para esta categoria, ficando alterada a tabela de vencimentos estabelecida pela legislação municipal, para o atendimento da norma citada.

Diante do exposto, requeremos seja o presente projeto de lei aprovado na íntegra, para que surta os esperados efeitos legais.
Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

Alcione Grazziotin



Rosimar Brandalise 

 Prefeito Municipal



Secretário de Administração                                           
